
 
 

 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

 

O MUNICÍPIO DE PAVERAMA, situado à Rua 4 de Julho, 7220, Bairro Centro, torna público para 

conhecimento dos interessados, que no dia 21 de fevereiro de 2019, às 9h, na sala do Setor de 

Licitações, haverá abertura do processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

“MENOR PREÇO GLOBAL”, para CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA BENS IMÓVEIS DO 

MUNICÍPIO, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, Portaria nº 3.087/2011, da Lei Complementar nº 123/2006 (e Alterações da Lei 

Complementar Federal nº 147/14), do Decreto Municipal n° 482/2012 e, subsidiariamente, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1. DO OBJETO E VALOR: 

1.1 – É objeto deste edital a contratação de empresa para prestar serviço de seguro para os imóveis 

do Município de Paverama – RS, conforme relação e valores especificados abaixo: 

ITENS COBERTURAS 

PRÉDIO INCÊNDIO VENDAVAL 
DANOS 

ELÉTRICOS 

Valor 

Máximo do 

Prêmio 

E. M. E. F. GONÇALINA P. VILANOVA 530.000,00 100.000,00 30.000,00 829,06 

E. M. E. F. PRUDÊNCIO F. DOS REIS 1.260.000,00 100.000,00 30.000,00 1.155,88 

E. M. E. F. SÃO JOSÉ 105.000,00 30.000,00 15.000,00 372,67 

E. M. E. F. JARDELINO J. DE 

VARGAS/EMEI 
280.000,00 30.000,00 10.000,00 428,60 

E. M. E. F. SÃO MIGUEL 50.000,00 10.000,00 5.000,00 214,26 

E. M. E. F. SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS 
60.000,00 20.000,00 5.000,00 262,84 

E. M. E. F. REINALDO MARKUS 1.100.000,00 100.000,00 30.000,00 1.182,82 

E. M. E. F. REINALDO MARKUS (Posto 

Saúde) 
65.000,00 30.000,00 5.000,00 297,23 

E. M. E. F. PRUDÊNCIO F. DOS REIS 

(Desativado) 
97.000,00 15.000,00 10.000,00 278,41 

PRÓ INFÂNCIA 1.650.000,00 100.000,00 20.000,00 1.392,36 

E. M. E . I. ARCO ÍRIS 170.000,00 50.000,00 15.000,00 471,70 

E. M. E. I. CRIANÇA FELIZ 100.000,00 40.000,00 15.000,00 370,24 

E. M. E. I. PEQUENO MUNDO 115.000,00 20.000,00 xxxxx 346,24 

E. M. E. I. PINGO DE GENTE 70.000,00 40.000,00 15.000,00 370,24 

PREFEITURA MUNICIPAL 120.000,00 40.000,00 xxxxx 413,52 



 
 

 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO 2.400.000,00 60.000,00 80.000,00 1.895,90 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

AGRICULTURA/CDL e EMATER 
70.000,00 30.000,00 10.000,00 330,34 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 800.000,00 50.000,00 50.000,00 1.105,48 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 150.000,00 50.000,00 20.000,00 608,72 

CAPELA MORTUÁRIA – CENTRO 60.000,00 10.000,00 2.000,00 195,13 

CAPELA MORTUÁRIA – MORRO BONITO 60.000,00 10.000,00 2.000,00 195,13 

CAPELA MORTUÁRIA – TRÊS IRMÃOS 50.000,00 10.000,00 2.000,00 190,69 

CAPELA MORTUÁRIA – PEDRA 

GRANDE 
60.000,00 10.000,00 2.000,00 195,13 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

ALMOXARIFADO 
100.000,00 80.000,00 20.000,00 528,85 

GINÁSIO JÚLIO CÉSAR REDECKER 500.000,00 100.000,00 10.000,00 747,12 

QUADRA ESPORTIVA COBERTA - 

CIDADE BAIXA 
250.000,00 50.000,00 2.000,00 416,36 

PAVILHÃO GARAGEM AGRICULTURA 70.000,00 30.000,00 2.000,00 367,39 

QUIOSQUE PRAÇA – MORRO BONITO 100.000,00 10.000,00 2.000,00 277,42 

QUIOSQUE PRAÇA 13 DE ABRIL 50.000,00 10.000,00 10.000,00 277,42 

SALA BIBLIOTECA E CONSELHO 

TUTELAR 
100.000,00 5.000,00 15.000,00 270,60 

QUADRA ESPORTIVA – SANTA 

MANOELA 
310.000,00 100.000,00 2.000,00 634,88 

PAVILHÃO CAPELA SÃO PEDRO 110.000,00 20.000,00 5.000,00 338,15 

CENTRO ESPORTIVO FAZENDA SÃO 

JOSÉ 
30.000,00 10.000,00 2.000,00 213,96 

CENTRO DE REFERÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
180.000,00 40.000,00 15.000,00 374,26 

QUADRA COBERTA E. M. E. F 

GONÇALINA 
300.000,00 40.000,00 2.000,00 403,74 

PRÉDIO BRIGADA MILITAR 150.000,00 20.000,00 10.000,00 310,14 

VALOR GLOBAL MÁXIMO R$ 18.262,88 

 

1.2 – Poderão participar da presente licitação, empresas seguradoras e empresas corretoras, estas 

últimas deverão apresentar também os documentos relativos a seguradora. 

1.3 – O licitante deverá apresentar preço unitário do imóvel e global do lote descrito acima. 

1.4 – As franquias deverão ser apresentadas com no máximo 6% do valor da cobertura de incêndio. 

1.5 – As discriminações dos prédios constam no Anexo 5. 

1.6 - O licitante vencedor ficará sujeito aos controles de execução de serviços determinados pela 

Administração. 

1.7 – O Município não está obrigado a contratar todos os seguros dos imóveis, bem como poderá 

acrescer algum que porventura desejar, até o limite legal imposto pela Lei 8.666/93. 



 
 

 
 

1.8 – As apólices deverão ser emitidas em até 48 (quarenta e oito) horas após a apresentação na 

nota de empenho. 

1.9 - O prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias após a homologação. 

1.10 – Para a validade da proposta, todos os itens do lote deverão ser cotados. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO: 

2.1 – O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro da Prefeitura, da seguinte forma: 

  a) 1ª parcela, em até 30 (trinta) dias da assinatura do Contrato, mediante apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, bem como, da emissão das apólices; e 

 b) 2ª parcela, em até 30 dias após o primeiro pagamento. 

  2.2 – Qualquer outra forma de pagamento proposto importa na desclassificação da proposta 

oferecida. 

2.3 – Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

2.4 As despesas provenientes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 3.4.10.2007, 4.22.92.2041, 5.20.76.2011, 6.12.47.2015, 6.12.41.2043, 6.27.103.2020, 

7.10.107.2021, 7.8.29.2026 e  8.26.101.2028. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR: 

3.1 – Será utilizado para a realização da presente licitação, o sistema Portal de Compras Públicas, 

que consiste em um apoio eletrônico que auxiliará pregoeiro e equipe de apoio, dando suporte e 

agilidade ao certame. O cadastro dos licitantes poderá ser feito antecipadamente no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Devendo qualquer dúvida que não for possível ser sanada no 

site, entrar em contato diretamente na central do portal, em Brasília, pelo fone – (61) 3120-3737. 

3.2 – Poderão participar da licitação todas as empresas interessadas que atendam às exigências 

deste Edital e seus Anexos, correndo por conta e risco da participante todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação das propostas, não lhes sendo devida qualquer indenização pela 

realização de tais atos. 

3.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas:  

              a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

              b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

              c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que 

praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

             d) estrangeiras que não funcionem no País. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 
 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1 – Antes do início da Sessão, cada empresa licitante deverá credenciar apenas um representante, 

o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo documento legal de 

identidade e comprovando, por meio de instrumento apropriado (anexo 02), dando poderes para 

formulação de propostas (lances verbais), ofertas, descontos e todos os demais atos inerentes e 

necessários ao certame. 

5.2 – Se a empresa se fizer representar por Procurador, a procuração, por instrumento público ou 

particular, com menção expressa dos poderes contidos no inciso anterior (5.1). 

5.3 – Fazendo-se representar a participante, por sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá o 

representante comprovar ser o responsável legalmente, e que lhe é permitido assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

5.4 – Os documentos de credenciamento dos representantes deverão ser entregues ao Pregoeiro. 

5.5 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

5.6 – A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens de 5.1 a 5.5, não implicará a 

exclusão da empresa do certame, mas impedirá que aquele que a representaria possa manifestar-se 

na apresentação de lances verbais e demais fases do processo de licitação, enquanto não suprida a 

falta ou incorreção. 

5.7. Junto do credenciamento poderá ser apresentada a comprovação fornecida pela Junta Comercial 

(Certidão Simplificada) de que a empresa se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e/ou Micro Empreendedor Individual, caso queira beneficiar-se da Lei 123/2006 e suas 

alterações. 

5.7.1 – Quando não estiver impresso no documento (Certidão Simplificada) o prazo de 

validade, considera-se válido se emitido até antes de 60 (sessenta) dias da abertura do Pregão. 

 

6. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

6.1 – A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo os Documentos para 

Habilitação e a Proposta de Preços, será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este 

Edital e seus Anexos, no local e no horário determinados no preâmbulo deste Edital. 

6.2 – Declarada aberta a Sessão pelo Pregoeiro, os representantes das empresas participantes 

entregarão os envelopes contendo os documentos para Habilitação e a Proposta de Preços, não 

sendo aceita, a partir desse instante, a admissão de novos participantes. 

6.3 – O envelope contendo a Proposta de Preços deverá trazer no seu anverso as seguintes 

informações: 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVERAMA – RS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

“RAZÃO SOCIAL DA PARTICIPANTE” 



 
 

 
 

“CNPJ DA PARTICIPANTE” 

6.4 – O envelope contendo os Documentos para Habilitação deverá trazer, no seu anverso, as 

seguintes informações: 

ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVERAMA – RS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019 

“RAZÃO SOCIAL DA PARTICIPANTE” 

“CNPJ DA PARTICIPANTE” 

6.5 – Inicialmente será aberto o envelope de nº 1 – concernente a Proposta de Preços e, a seguir, o 

Envelope de nº 2 – concernente a Documentos de Habilitação. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

67.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma única via impressa ou datilografada, 

preferencialmente em papel timbrado da empresa participante, redigida com clareza em vernáculo, 

salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 

representante legal da empresa licitante; 

7.2 Da proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 

a) Razão Social da licitante, nº do seu CNPJ / MF, endereço completo, telefone e fax para contato e, 

se existente, endereço eletrônico (e-mail) e nome de pessoas para contato; 

b) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da homologação do certame; 

c) Cotação, com preço unitário por imóvel e total do lote do objeto licitado, em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Na cotação de preços serão aceitos 

somente 02 (dois) dígitos após a vírgula. Caso isto não ocorra, a Comissão de Licitações estará 

autorizada a adjudicar os itens desconsiderando a /terceira casa após a vírgula, de forma que o valor 

fique com no máximo duas casas decimais após a vírgula; 

d) Prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

demais exercícios com amparo nas disposições do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, podendo ser 

reajustado pelo índice da URM.  

e) Nome e assinatura do representante; 

7.3 O preço apresentado na proposta deve incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços e adaptações, se necessários, 

encargos sociais e trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e tudo o mais que se fizer necessário ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

7.4 Quaisquer tributos, despesas e/ou custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta ou 

incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 



 
 

 
 

sendo admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os produtos finais ser 

fornecidos sem ônus adicionais aos preços da proposta. 

7.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte das empresas participantes 

do Pregão Presencial, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às especificações e 

exigências deste Edital e de seus Anexos, bem como aquelas que apresentarem omissões, 

irregularidades ou defeitos que possam impedir ou dificultar o julgamento. 

7.7 O pregoeiro poderá considerar como formais os erros em somatórios ou em outros aspectos, 

desde que não impliquem na nulidade do procedimento ou não causem prejuízo à Administração 

Pública. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1 – No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço global,  

classificando-se as demais por ordem crescente de preço.  

8.2 – Após a abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços, o valor da oferta de menor valor 

e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, poderão fazer novos lances 

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

8.3 – Após a apresentação das propostas, não caberá desistência dos proponentes, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e acatado pelo Pregoeiro. 

8.4 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 8.2, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8.5 – O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada com o maior preço e todos os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

8.6 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o desistente às penalidades 

constantes da legislação em vigor. 

8.8 – Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação. 

8.9 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.10 – Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

8.11 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 



 
 

 
 

8.12 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subseqüente; verificada a sua aceitabilidade, procederá à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame. 

8.13 – Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, 

ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse 

direito. 

 

9. HABILITAÇÃO: 

9.1 – A Habilitação das empresas para participarem da presente licitação será determinada pela 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS); 

e) Contrato social com todas as alterações, ou última consolidada ou equivalente que 

comprove que a empresa possui aptidão para atendimento do objeto da presente licitação; 

 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho; 

 g) Prova de regularidade junto à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 

representada pela Certidão de Regularidade, ou documento equivalente, na forma da lei, dentro do 

prazo de validade, em conformidade com as normas da SUSEP; 

 h) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo constante no anexo 03 deste 

edital; 

 i) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, na forma do 

art. 32, parágrafo 2º da lei 8.666/93 (conforme modelo anexo 01); 

9.2 – Quando se tratar de corretora, os documentos acima deverão ser apresentados em relação a 

esta e à seguradora. 

9.3 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, mediante 

apresentação das vias originais no ato da abertura dos envelopes. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 



 
 

 
 

10.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos por escrito, providências ou impugnar o presente edital. 

10.2 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas por escrito. 

10.3 – Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

10.4 – Se a ocorrência da impugnação for de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002 e no artigo 14 do 

Decreto Estadual nº. 4.733, de 02 de agosto de 2002 e legislação vigente. 

10.5 – Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, 

incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 

8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias corridos para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

11.3 – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.4 – Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

11.5 – Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da 

Prefeitura Municipal de Paverama. 

 

12. DO CONTRATO: 

12.1 – Como condição para a celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação, mormente no que tange ao prazo de validade dos documentos exigidos no 

item 8.1, para contratação com a administração pública. 

12.2 – Se as certidões exigidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a 

sessão será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, nas 

condições de suas respectivas ofertas, observando-se que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, 

quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.3 – A adjudicatária se obriga, nos termos do edital a aceitar, nas mesmas condições deste edital, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 



 
 

 
 

inicial atualizado do objeto adjudicado e, acima desse limite somente como resultado de acordo entre 

as partes.         

12.4 – O Órgão se obriga, nos termos previstos neste edital a fiscalizar a execução dos serviços ora 

contratados, nos termos, prazos, condições estabelecidas neste edital. 

12.5 – A comprovação da execução dos serviços, inicialmente, dar-se-á pela Secretaria Municipal de 

Administração, através da Fiscal Beatriz Pacheco da Silva. 

12.6 – O recebimento provisório dos serviços adjudicado não implica sua aceitação. 

12.7 – O recebimento definitivo dar-se-á pelo Órgão, após a verificação do cumprimento na execução 

dos serviços, nos termos deste edital e seus anexos e da proposta da adjudicatária. 

12.8 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela representante da Administração, 

servidora, Beatriz Pacheco da Silva. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 - Na hipótese de o licitante recusar-se assinar o contrato ou instrumento equivalente 

injustificadamente, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital, inclusive negociando o melhor preço. 

13.2 - O licitante que se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente injustificadamente, 

falhar ou fraudar a sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

prévio da citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital, além de outras cominações legais. 

 

14. DAS PENALIDADES: 

14.1 – A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 

14.2 – As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e quando 

for o caso, cobradas judicialmente. 

14.3 – Pelo descumprimento total ou parcial da prestação de serviços, o Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio poderão garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

  I – advertência (prazo de dois dias para regularizar; 

  II – multa; 

  III – rescisão de contrato; 

  IV – suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de PAVERAMA, por 

prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

  V – declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura 



 
 

 
 

Municipal de PAVERAMA.  

14.4 - A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas 

acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 

14.5 – Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por 

dia de atraso na prestação dos serviços. 

14.6 – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a 

licitante vencedora: 

  a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

  b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 

autorização da contratante; 

  c) desatender às determinações da fiscalização; 

  d) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por 

meios culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou 

previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

infração cometida, cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a 

qualquer momento; 

  e) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, 

imperícia, dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da 

obrigação da contratada em reparar os danos causados.  

14.7 – A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir 

comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão. 

14.8 – Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à contratada, a pena da suspensão dos direitos 

de licitar com a contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta 

cometida. 

14.9 – Quando o objeto do contrato não for cumprido no todo ou parcialmente dentro dos prazos 

estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega 

do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste 

edital. 

 

15. DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÕES: 

15.1 – Informações poderão ser obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

PAVERAMA, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 12h e das 13h30min às 16h, 

telefone (51) 3761-1044 e e-mail: licitacao@paverama.rs.gov.br. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1 – A licitante vencedora responsabilizar-se-á por todos os encargos e obrigações decorrentes das 

legislações fiscal, trabalhista, social e tributária. E por todas as despesas decorrentes de eventuais 

mailto:licitacao@paverama.rs.gov.br


 
 

 
 

trabalhos noturnos. Responsabilizar-se-á ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 

causar a terceiro em virtude de execução dos serviços, objeto deste Edital. 

16.2 – A licitante vencedora permitirá e facilitará a inspeção da fiscalização, inclusive prestar 

informações e esclarecimentos sobre quaisquer procedimentos relacionados com a execução dos 

serviços, objeto deste Edital. 

16.3 – A licitante vencedora responsabilizar-se-á, nos termos da legislação em vigor, pelos atos 

praticados por seus funcionários durante a execução dos serviços, objeto desta licitação. A Prefeitura 

Municipal de PAVERAMA poderá, a seu exclusivo critério, exigir a retirada ou substituição de 

qualquer trabalhador considerado inconveniente na execução dos serviços, objeto desta licitação. 

16.4 – O Município poderá pedir a empresa vencedora a relação dos funcionários com a 

comprovação trabalhista. 

16.5 – Ao MUNICÍPIO DE PAVERAMA fica reservado o direito de revogar a presente Licitação por 

conveniência administrativa, ou anular por vício de ilegalidade, sem que caiba aos licitantes o direito a 

qualquer indenização. 

16.6 – A anulação da presente Licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no Parágrafo Único do Art. 59 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

16.7 – Durante os trabalhos de análise das propostas não será admitida a interferência de pessoas 

estranhas à Comissão de Licitação, ressalvado a hipótese de solicitação, pela própria Comissão, de 

técnicos habilitados para análise de dados, documentos e informações. 

16.8 – A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em todas as fases do Pregão. 

16.9 – Todas as propostas apresentadas, bem como a documentação que as acompanhe, tornar-se-

ão propriedade da Prefeitura Municipal de PAVERAMA – RS. 

16.10 – Em caso de divergência entre o texto do Edital e o de seus anexos, prevalecerá o do Edital. 

16.11 – As dúvidas que porventura possam vir a surgir, em decorrência da interpretação deste Edital 

de Pregão, poderão ser esclarecidas, por escrito, pelo Pregoeiro, mediante requerimento das 

empresas interessadas, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data marcada para a 

abertura dos trabalhos  

16.12 – A critério do Pregoeiro e no interesse da Administração, sem que caiba qualquer recurso ou 

indenização, poderá: 

a) ser adiada a sessão de abertura do Pregão Presencial; 

b) ser alterado o Edital, com abertura de novo prazo para a realização do Pregão. 

16.13 – Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, a juízo e critério da 

Prefeitura e segundo os termos da lei. 

16.14 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, obedecida à legislação em vigor. 

16.15 – O presente Edital, bem como a proposta do licitante vencedor fará parte integrante do 

Contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 



 
 

 
 

16.16 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.17 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação expressa do Pregoeiro em sentido contrário. 

16.18 – A Administração Municipal poderá optar por apenas uma proposta, rejeitar todas, anular ou 

revogar a Licitação, nos casos previstos em Lei, sem que, por este motivo, tenham os participantes 

direito a qualquer reclamação ou indenização. 

16.19 – Os casos omissos ao presente edital serão dirimidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

                                                         

PAVERAMA, 07 de fevereiro de 2019. 

 

VANDERLEI MARKUS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS DO EDITAL: 

Anexo 01– Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação; 

Anexo 02 – Carta de Credenciamento do Representante; 

Anexo 03 – Declaração de Cumprimento do disposto no art. 7º Inciso XXXIII da C.F 

Anexo 04 – Minuta do Contrato 

Anexo 05 – Discriminação dos Imóveis 

 

Anexo 01 

(Modelo de Declaração de Inexistência de 

Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação)  

 

 

 

  (NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 

_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 

____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 



 
 

 
 

inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

PAVERAMA,.................................. 

 

   (a) ____________________________________________ 

    nome e número da identidade do declarante 

No DO CNPJ 

 

ANEXO 02 

Minuta de Carta de Credenciamento 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVERAMA – RS 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 010/2019, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  

Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador 

da cédula de identidade nº. __________________________________, órgão expedidor 

____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar 

a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos 

à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

   Atenciosamente, 

(nome e função na empresa) 

 

 

ANEXO 03 

Modelo da Declaração do Cumprimento do disposto no artigo 7, inciso XXXIII  da Constituição 

Federal (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVERAMA – RS 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 010/2019 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  



 
 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

   A..................................................................................................., inscrito no 

CNPJ nº. ........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

................................... SSP..................... e do CPF nº. ........................................, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

.............................................................................. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 04 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Que celebram entre si o Município de PAVERAMA e 

a empresa ................................, para prestação de 

serviços de seguro de bens imóveis. 

 

 Que fazem, de um lado, o MUNICIPIO DE PAVERAMA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 91.693.317/0001-06 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Sr. Vanderlei Markus, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF Nº 672.130.300-00, residente 

e domiciliado neste Município, doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

........................., com sede em ............................., CNPJ nº ................., neste ato representado 



 
 

 
 

por........................, portador do CPF Nº ........., ora denominada de CONTRATADA, resolvem de 

comum acordo firmar o presente contrato conforme clausulas e condições a seguir: 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 - Regem o presente contrato não só as cláusulas e condições nele inseridas, como também a Lei 

Federal nº 10.520/02, e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21.06.93, com 

suas alterações posteriores, especialmente as do Capitulo III - Dos Contratos a que se referem os 

arts. 54 a 80 ficando as partes contratantes sujeitas ao estrito cumprimento das cláusulas ora 

avençadas e das normas aqui citadas, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial. 

1.2- O Pregão Presencial Nº 010/2019, e seus anexos, especificações e demais condições e prazos 

contidos na proposta, passam a integrar o presente contrato, para todos os efeitos de direito, uma vez 

que a contratada continuará vinculada ao cumprimento do que apresentou na proposta de preços até 

o término do prazo contratual. 

 

2 DO OBJETO E VALOR: 

2.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro de bens imóveis, de 

propriedade do município de Paverama, conforme tabela discriminativa com valor por imóvel que 

segue: 

 

3 DO PRAZO: 

3.1 - O prazo previsto para a execução dos serviços constantes no Pregão Presencial Nº 010/2019 

será de 12 (doze) meses, a contar de ........, que serve como início da vigência, podendo ser 

prorrogado por igual período com amparo nas disposições do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

No caso de prorrogação contratual a Contratante poderá aplicar reajuste anual, até o limite do índice 

da URM. 

3.2 - O prazo de execução admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivo, devidamente autuado em processo: 

                 a) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

                 b) interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

                 c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 

Lei; 

                 d) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 



 
 

 
 

                 e) omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, inclusive quanto ao 

pagamento previsto de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

              

4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1 – O Município pagará à CONTRATADA, em contrapartida aos serviços prestados, o valor total de 

R$ (.........),  no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, 

combustível, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Departamento Financeiro da Prefeitura, da seguinte 

forma: 

  a) 1ª parcela, em até 30 (trinta) dias da assinatura do Contrato, mediante apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, bem como, da emissão das apólices; 

 b) 2ª parcela, em até 30 dias após o 1° pagamento. 

4.3 - A quitação não será aceita sob reserva ou condição, correndo por conta da CONTRATADA 

todas as eventuais despesas daí decorrentes. 

4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas neste contrato, 

quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados e quitados. 

 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 - As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão à conta das seguintes rubricas: 

3.4.10.2007, 4.22.92.2041, 5.20.76.2011, 6.12.47.2015, 6.12.41.2043, 6.27.103.2020, 7.10.107.2021, 

7.8.29.2026 e  8.26.101.2028. 

 

6 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

6.1 - As alterações contratuais poderão ocorrer nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Contratante: 

a) Quando houver modificações das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) Quando necessário a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 8.666/93. 

II - Por Acordo das Partes:  

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários, 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado. 

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, tudo em consonância com o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 



 
 

 
 

§ 2º - Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 

caso. 

§ 3º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 

Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos 

preceituados pelo parágrafo 6º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

§ 4º - A variação do valor contratual, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 

mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

7 DAS MULTAS: 

7.1 – As multas a serem aplicadas na inexecução deste contrato serão conforma a seguir: 

§ 1º - Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por 

dia de atraso na prestação dos serviços, limitado a 15 (quinze) dias, sendo que após inadimplência 

contratual cabível de rescisão por parte da Contratante. 

§ 2º - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a 

licitante vencedora: 

 a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

 b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 

contratante; 

 c) executar os serviços em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

 d) desatender às determinações da fiscalização; 

 e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios 

culposos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou 

previdenciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

infração cometida, cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a 

qualquer momento; 

 f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços contratados no prazo fixado, estando 

sua proposta dentro do prazo de validade; 

 g) ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos serviços 

contratados,  

 h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou fornecimento 

contratados; 



 
 

 
 

 i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, 

dolosamente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação 

da contratada em reparar os danos causados. 

7.2 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações 

que a Contratada couber analisar, a Contratada incorrerá em multas previstas na Lei 8.666/93. 

§ 1º - As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e acumulativas. 

§ 2º - A contratada terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da penalidade 

no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município. 

§ 3º - Os recursos contra a multa aplicada deverão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, nas condições do Art. 109, inciso I, alínea "f" da Lei nº 8.666/93. 

 

8 DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer um dos motivos previstos no art. 78, 

inciso I a XII e XVII da Lei Federal 8.666/93, conforme o caso, que passam a integrar este 

instrumento contratual para efeitos de direito. 

 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas, sendo obrigações da Contratada: 

a)  Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua conta 

exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, apresentando, à 

Contratante, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal.  

b) Executar os serviços objeto do presente Contrato, com absoluta diligência e perfeição. 

c) Permitir e facilitar a fiscalização do Município ao andamento no local dos serviços a qualquer dia e 

hora, devendo prestar as informações e esclarecimentos necessários. 

d) Executar, às suas custas, os reparos ou refazimentos dos serviços executados em desacordo com 

o presente Contrato e seus anexos. 

e) Constatado dano a bens da Contratante ou sob a sua responsabilidade ou, a bens de terceiros, a 

Contratada, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, a Contratante lançará mãos dos 

créditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem de direito. 

§ 1º - Os acréscimos supressões ou modificações que incorram em serviços complementares ou 

extraordinários, respeitados os limites da legislação vigente, serão objetos de alteração unilateral do 

Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento dos serviços 

executados. 

§ 2º - Ocorrendo tal hipótese, e se na proposta não houver sido estabelecido preços unitários para 

aqueles tipos de serviços, serão fixados à data da Proposta, mediante acordo entre as partes. 



 
 

 
 

§ 3º - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do presente, observando-se ainda, o parágrafo 1º do Artigo 71, da Lei 

8.666/93. 

 

10 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 

10.1 - A CONTRATADA realizará os serviços para a o MUNICÍPIO DE PAVERAMA, para que sejam 

observadas e comprovadas as características informadas em sua proposta. 

10.2 - Caso algum serviço não corresponda ao exigido, a CONTRATADA deverá providenciar, no 

prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de notificação expedida pelo MUNICÍPIO 

DE PAVERAMA, a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas na cláusula VIII deste instrumento, na Lei 8.666/93 e no Código de 

Defesa do Consumidor. 

10.3 - Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA implicará em atraso proporcional 

no pagamento, que será feito, neste caso, sem quaisquer ônus adicionais para o MUNICÍPIO DE 

PAVERAMA. 

10.4 - Os serviços executados serão acompanhados e fiscalizados pela servidora Beatriz Pacheco da 

Silva, a fim de verificar se no decorrer dos trabalhos estão sendo rigorosamente observadas as 

especificações e demais requisitos previstos legalmente. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 - Respeitadas as disposições deste Contrato, passam a fazer parte integrante deste Instrumento 

e terão plena validade entre as partes contratantes, e a Proposta da CONTRATADA. 

11.2 - Todas as comunicações, relativas ao presente Contrato serão consideradas como 

regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, ou fax, na sede 

dos contratantes. 

11.3 - Aplicam-se no que couber os art. 77, 78, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, para todos os 

efeitos legais. 

 

12 DO FORO 

12.1 - É competente o Foro da Comarca de Teutônia/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste 

Contrato. 

    E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas 

testemunhas. 

Paverama, ....................................................... 

 

          Contratante                                                                            Contratada 

  Município de Paverama                                                                .......................... 



 
 

 
 

 

Testemunhas 

 

1. ........................................                                    2. ............................................ 

 
 
 

 



 
 

 
 

 

ANEXO 5 

DISCRIMINAÇÃO DOS PRÉDIOS 

 

PRÉDIO 
ENDEREÇO 

TIPO DE 

CONSTRUÇÃO 
Ocupação 

Área 

Construída 

E. M. E. F. GONÇALINA PINTO VILANOVA 
Rua Francisco Alfredo Griebeler, Nº 907 – 

Cidade Baixa Alvenaria Escola 564,04 

E. M. E. F. PRUDÊNCIO F. DOS REIS 
Rod VRS 835, esq c/ Rua Catarino Jose de 

Souza, nº 616- MB Alvenaria Escola 853,06 

E. M. E. F. SÃO JOSE Estrada Santa Manoela, Santa Manoela Alvenaria Escola 152,00 

E. M. E. F. JARDELINO J. DE VARGAS/EMEI 

PEQUENO MUNDO 
Rua Jardelino José de Vargas, s/n - Posses 

Alvenaria Creche 207,68 

E. M. E. F. SÃO MIGUEL 
Estrada Morro dos Cavalos, S/N – Morro dos 

Cavalos Alvenaria  Reuniões 63,00 

E. M. E. F. SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS Estrada Linha Brasil, S/N – Linha Brasil Alvenaria Escola 119,04 

E.  M. E. F. REINALDO MARKUS (NOVA) 
Rua Eugenio Faller, Esquina com a Rua Sildo 

Laggemann, Nº 93 – Fazenda São josé 
Alvenaria Escola 725,84 

E. M. E. F. REINALDO MARKUS (Posto de Saúde) 
Rua Benno Fiengembaum, S/N – Fazenda São 

José 
Alvenaria Posto de Saúde 106,00 

E. M. E. F PRUDÊNCIO F. DOS REIS/CEDIDO 

IDOSOS 
VRS 835 – Morro Bonito Alvenaria 

Cedido p/ 

reuniões 
217,52 

PRÓINFÂNCIA Rua 5 de Março, Centro Alvenaria Creche 1016,39 

E. M. E. I. ARCO ÍRIS Rod VRS 335, nº 2126 – Morro Bonito Alvenaria Creche 168,00 

E. M. E. I.CRIANÇA FELIZ Rua Eugenio Faller, S/N – Fazenda São José Alvenaria Creche 95,00 



 
 

 
 

E. M. E. I.PEQUENO MUNDO Rua Vitorino Jose da Silva, 100 - Posses Alvenaria Desocupada  106,2 

E. M. E. I.PINGO DE GENTE Rua 4 de Julho, nº 3822 – Cidade Baixa Alvenaria Creche 139,33 

PREFEITURA MUNICIPAL  Rua 4 de Julho, 7220 - Centro Alvenaria Desocupado 250,16 

CENTRO ADMINISTRATIVO Rua Jaco Flach, 222 - Centro Alvenaria Administrativo 744,45 

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA/CDL e 

EMATER 
Rua 5 de Março - Centro Alvenaria Administrativo 72,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE Rua Carlos Nicolau Dupont, nº 1080 Alvenaria Posto Saúde. 614,26 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS Rua Henrique Klein, N.º554 - Centro 
Pré moldado e 

alvenaria 

Garagem, 

oficina e 

administrativo 

1.657,63 

CAPELA MORTUÁRIA - CENTRO Av. Edmundo Dickel - Centro Alvenaria Velório 92,00 

CAPELA MORTUÁRIA –MORRO BONITO VRS 835 – Morro Bonito Alvenaria Velório 45,00 

CAPELA MORTUÁRIA – TRÊS IRMÃOS Estrada dos Três Irmãos – Três Irmãos Alveanria Velório 40,00 

CAPELA MORTUÁRIA BOA ESPERANÇA Rod VRS 835 – Pedra Grande Alvenaria CapelaMortuaria 117,65 

VIGILANCIA SANITARIA E ALMOXARIFADO Rua 4 de Julho, 7098 - Centro Alvenaria Administrativo 100,62 

GINÁSIO JULIO CESAR REDECKER Estrada Vila Rica – Boa Esperança Alvenaria 
Ginásio de 

Esportes 
1.003,64 

QUADRA ESPORTIVA COBERTA - CIDADE BAIXA 
Rua Francisco Alfredo Griebeler, 907 – Cidade 

Baixa 
Pré moldado Quadra coberta 1.000,00 

PAVILHÃO GARAGEM AGRICULTURA RUA 5 de Março – Bairro Centro 
Pré-moldado e 

alvenaria 

Garagem de 

máqs. e 

veículos 

290,59 

QUIOSQUE PRAÇA - MORRO BONITO 
VRS 835 esquina com a Rua Catarino José de 

Souza -  M. Bonito 
Alvenaria Quiosque 184,86 

QUIOSQUE PRAÇA 13 DE ABRIL Rua Carlos Nicolau Lauer Dupont – Parque 13 Alvenaria Quiosque 54,77 



 
 

 
 

de Abril - Centro 

SALA BIBLIOTECA E  CONSELHO TUTELAR Rua 4 de Julho, 6978 – 1º Andar Alvenaria Administrativo 216,48 

QUADRA ESPORTIVA - SANTA MANOELA Estrada Geral Santa Manoela – Santa Manoela Pré moldado Quadra coberta 700,00 

PAVILHÃO CAPELA SÃO PEDRO  Estrada do 12 - Boa Esperança Baixa Madeira e alvenaria 
Festas e 

reuniões 
360,00 

CENTRO ESPORTIVO FAZENDA SÃO JOSÉ 
Rua Benno Fiengembaum, S/N, Esq. Eugênio 

Faller – Fazenda São José 
Madeira e alvenaria 

Festas e 

reuniões 
33,00 

CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL Rua Célio Klein, 041 - Centro Alvenaria CRAS 205,83 

QUADRA COBERTA E. M. E. F. GONÇALINA Rua Francisco Alfredo Griebeler, nº 907 Pré moldado Quadra Coberta 622,08 

PREDIO BRIGADA MILITAR Rua Emiliano Dias Siqueira, N.º269 - Centro Alvenaria Brigada Militar 216,48 

 


